
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA  
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS  

MIGRAIDH/CÁTEDRA SÉRGIO VIEIRA DE MELLO  
EDITAL Nº. 01/2026 MIGRAIDH/CSVM SELEÇÃO PARA NOVOS/AS PARTICIPANTES  

O Migraidh/Cátedra Sérgio Vieira de Mello UFSM, Grupo de Pesquisa, Ensino e 

Extensão  em Direitos Humanos e Mobilidade Humana Internacional, por meio do presente 

Edital, abre  inscrições para novos/as participantes voluntário/as de diversas áreas do 

conhecimento:  estudantes, pesquisadores/as, técnicos/as, interessados/as, migrantes, 

refugiados/as e/ou  profissionais. O Edital está aberto para inscrição no Programa de Extensão 

Assessoria a  Migrantes e Refugiados (Migraidh/CSVM) – Fase 3 até o dia 28/03/2026, pelo 

envio de  formulário, conforme indica o item V, nos termos abaixo.  

I – APRESENTAÇÃO DO MIGRAIDH/CÁTEDRA SÉRGIO VIEIRA DE MELLO   

O Migraidh foi instituído na Universidade Federal de Santa Maria em 2013, como 

Grupo  de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direitos Humanos e Mobilidade Humana 

Internacional,  voltado à produção científica, difusão do conhecimento sobre a temática e 

promoção e proteção  dos direitos humanos de migrantes e refugiados. O Migraidh é um 

espaço de diálogo,  interlocução e ativismo na agenda de migração e refúgio. Em 2015, o 

Migraidh passou  representar a Cátedra Sérgio Vieira de Mello na UFSM, uma parceria entre a 

Universidade  Federal de Santa Maria e a Agência das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR),  oportunizada pelas ações do Grupo e voltada à promoção e difusão do Direito 

Internacional dos  Refugiados. Como grupo de pesquisa, o Migraidh, Direitos Humanos e 

Mobilidade Humana  Internacional, é certificado no CNPq pela Universidade Federal de Santa 

Maria, onde apresenta  atualmente seis linhas de pesquisa nas áreas do Direito, Psicologia, 

Ciências Sociais,  Comunicação e Letras. São elas: a) Proteção e Promoção dos Direitos 

Humanos de Migrantes e  Refugiados no Brasil; b) Psicanálise e Migrações: Efeitos 

clínico-políticos dos deslocamentos; c)  Fluxos Migratórios Internacionais, Projeto Migratório e 

Alteridades; d) Processos de Mobilidade,  Cidadanias e Reconhecimento; e) Comunicação 

Midiática e Migrações Transnacionais; e f)  Política Linguística e Línguas de Acolhimento. 



Participam das ações de pesquisa, extensão e ensino do Migraidh/CSVM,  

professoras/es, pesquisadoras/es e estudantes dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação de  

diversas áreas e instituições de ensino, migrantes, refugiados/as e demais interessados/as na  

temática. Como coletivo, o Migraidh/CSVM se organiza para reivindicar o Direito Humano de  

Migrar e os Direitos Humanos da população migrante e refugiada, a partir das suas pesquisas e  

atuação extensionista.  

I.I. – APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EXTENSÃO “ASSESSORIA A MIGRANTES E REFUGIADOS  

(MIGRAIDH/CSVM) – Fase 3”   

Assessoria a Migrantes e Refugiados é o eixo extensionista do Migraidh/UFSM,  

responsável técnico pela Cátedra Sérgio Vieira de Mello UFSM, convênio firmado entre a  

universidade e o ACNUR da ONU em 2015. Tem como principais objetivos promover ações de  

proteção e promoção de direitos humanos, acesso a direitos, integração local, apoio 

psicossocial  e de acessibilidade linguística, combate à xenofobia, desenvolvimento de 

processos legislativos,  políticas públicas e integração local da população migrante e refugiada, 

estruturalmente  vulnerável. A metodologia é referenciada em Paulo Freire, pressupõe a 

extensão como prática  comunicativa e tem como subsídio seis linhas de pesquisa do 

Migraidh/CSVM. Possui caráter  interdisciplinar, contando com equipe constituída por 

docentes, discentes e servidores técnico administrativos dos departamentos de Ciências da 

Comunicação, Direito, Ciências Sociais,  Psicologia e Letras Estrangeiras Modernas, entre outros 

colaboradores. Fundamenta-se no  direito humano de migrar como pressuposto teórico. 

Configura-se como um espaço de  formação e combate à xenofobia e ao racismo, articulado 

com assessoria jurídico-documental,  de acesso e promoção de direitos em demandas 

individuais e coletivas e de atuação para a  proteção do grupo vulnerável de migrantes e 

refugiados, com execução de ações de alcance  local, estadual e nacional. O Programa de 

Extensão do Migraidh foi instituído em 2015 e se  encontra na sua 3ª fase de registro e 

execução.  

A partir dos desafios de direitos humanos ligados ao tema das migrações 

internacionais,  o Migraidh/CSVM busca desenvolver ações extensionistas para a promoção de 

direitos humanos  e proteção da população migrante e refugiada, especialmente na região de 

Santa Maria. As  iniciativas são dirigidas ao apoio, reconhecimento e acesso a direitos, 

integração local de  migrantes e refugiados, combate à xenofobia e difusão do direito humano 



de migrar, bem como  buscam o diálogo pleno com os mais variados atores ligados à agenda 

das migrações: migrantes,  refugiados, pesquisadores, estudantes, agentes públicos e 

sociedade civil.  

 

Principais eixos de atuação extensionista:   

● Assessoria jurídica e documental;   

● Acessibilidade linguística (rodas de conversa e diálogo intercultural);   

● Ações de apoio, integração local e inserção social;   

● Atuação na formulação de políticas públicas e em processos legislativos (advocacy);  

● Ações de defesa a direitos, organização de eventos extensionistas e promoção de campanhas  

comunicacionais de combate à xenofobia e ao racismo;   

● Atendimento psicossocial;  

● Formação e capacitação de atores em direitos humanos e migrações internacionais.  

II – REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO   

a) Engajamento com os direitos humanos;   

b) Comprometimento com os princípios de atuação e participação coletiva;   

c) Disponibilidade de, pelo menos, 4 horas semanais para participação presencial nas 

atividades  do Programa de Extensão;  

d) Disponibilidade de participar de reuniões gerais de planejamento;   

e) Comprometimento com atividades de formação, eventos extensionistas e demais atividades  

coletivas propostas;  

d) Disponibilidade para cursar formação extensionista em migração e direitos humanos.  

III – DOS HORÁRIOS E OBRIGAÇÕES DO/AS EXTENSIONISTAS  

A participação no Programa de Extensão Assessoria a Migrantes e Refugiados  

(Migraidh/CSVM) – Fase 3 implica a obrigatoriedade de participação nas reuniões gerais de  

planejamento, bem como outros encontros de orientação e/ou formação propostos, além do  



cumprimento de horários presenciais relativos às ações nos diferentes eixos de atuação 

extensionista.  

As reuniões gerais de planejamento do Programa de Extensão Assessoria a Migrantes e  

Refugiados (Migraidh/CSVM) – Fase 3 serão realizadas mensalmente, na modalidade 

presencial,  na sala 507, no Complexo Multicultural Antiga Reitoria, Floriano Peixoto – 1184, em 

horário a  ser definido.  

É obrigatória a participação em curso de formação extensionista em migração e direitos  

humanos, a ser ofertado na modalidade presencial, nos dias 10/4 (sexta-feira, das 16h às 19h) 

e 11/4 (sábado, das 9h às 12h), totalizando 6 horas. 

Os turnos de atuação nos diferentes eixos extensionistas são cumpridos  

presencialmente na sala 507, no Complexo Multicultural Antiga Reitoria, Floriano Peixoto – 

1184  (assessoria jurídico-documental, ações de apoio e defesa de direitos humanos,  

organização de eventos extensionistas) e/ou no campus  da UFSM (rodas de conversa).   

A atuação em um ou mais eixos extensionistas pelo/as voluntário/as selecionado/as 

será  deliberada pela coordenação a partir das demandas do Programa, considerando as  

especificidades das trajetórias e competências de cada participante.  

A não participação nas atividades coletivas, sem justificativas cabíveis, implica no  

desligamento do/as participante do Programa de Extensão.  

IV – DAS VAGAS:  

O Programa de Extensão disponibilizará 20 vagas para participantes voluntário/as.  

V - DO PROCESSO SELETIVO:   

A inscrição poderá ser realizada até o dia 28/03/2026, por meio do devido preenchimento 

completo de formulário online, disponível em: https://forms.gle/tqpMhDqp3RZFsTjn9  

A primeira fase da seleção consistirá na análise conjunta dos dados enviados no formulário, 

incluindo carta de motivação, em que  é esperado breve relato do histórico individual de 

envolvimento com a temática dos direitos humanos e com  a prática extensionista, bem como 

o relato de trajetória pessoal associada à motivação para  participação no coletivo e a 

demonstração de conhecimento sobre as práticas de direitos  humanos a migrantes e 

https://forms.gle/tqpMhDqp3RZFsTjn9


refugiados.  

Para subsidiar a etapa de inscrição e elaboração das respostas, indicamos como  

referência o e-book: REDIN, Giuliana (org.). Migrações Internacionais: Experiências e Desafios  

de Direitos Humanos no Brasil. Santa Maria: Editora UFSM, 2020. Disponível em:  

https://editoraufsm.com.br/migracoes-internacionais-564.html  

Os candidato/as selecionado/as nesta fase deverão, obrigatoriamente, participar do  

curso de formação extensionista. Serão integrados como novo/as participantes voluntário/as  

aqueles que dispuserem de horários compatíveis com as atividades do Migraidh e concluírem o 

curso com uma frequência mínima de 75% da carga horária dos encontros.  

VI - DOS RESULTADOS  

Os resultados da primeira fase da seleção serão divulgados até o dia 01/04/2026, por  

resposta dirigida ao e-mail de cada candidato/a, assim como as informações sobre o início da  

formação e demais atividades.   

É de responsabilidade do/a candidato/a conferir as informações sobre este edital, bem  

como a divulgação dos resultados, consultando o email informado no momento da inscrição.  

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS   

a) A participação no Migraidh/CSVM é reconhecida como Atividade Complementar e autoriza o  

registro do/a participante no respectivo programa de extensão vinculado à UFSM;   

b) A atuação do/a selecionado/a neste edital não implica no recebimento de nenhum tipo de  

bolsa ou remuneração, sendo a participação voluntária;  

b) A Coordenação do Migraidh/CSVM poderá alterar o calendário disposto no item III, diante 

de  circunstâncias que assim justifiquem, mediante ciência às/aos interessadas/os pelos meios 

de  comunicação estabelecidos.   



Mais informações: https://www.ufsm.br/grupos/migraidh e migraidh@gmail.com 

Santa Maria, 02 de março de 2026.  

___________________________________  
Profa. Dra. Liliane Dutra Brignol  

Coordenadora Programa de Extensão MIGRAIDH/CSVM 
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